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O Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSul Campus Sapucaia do Sul torna pública a abertura de

inscrições para a presente chamada e convida as/os interessadas/os para apresentarem propostas nos

termos aqui estabelecidos, atendendo à necessidade de interesse público conforme segue:

1. DO OBJETIVO

O Campus Sapucaia do Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense lança a presente Chamada

Pública com o objetivo de atender ao projeto de ensino CineIFeira - 1º Edição, que tem como objetivo

realizar uma atividade voltada às/aos interessados/as em artesanato, a fim de proporcionar uma vivência

integrada na cultura de artesanato discentes e docentes do Campus Sapucaia do Sul do Instituto Federal

Sul-rio-grandense.

2. DO OBJETO

O objeto do presente edital consiste na inscrição de pessoas físicas como expositoras/es de itens

de artesanato, tais como objetos de decoração, bijuteria, itens feitos de materiais recicláveis, conforme

especificação:

CATEGORIAS VAGAS

Expositoras/es 12

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 Serão deferidas as inscrições para pessoas físicas que cumpram todas as condições gerais e

específicas descritas abaixo:

3.1.1. Condição Geral: Pessoas físicas em dia com as obrigações tributárias, trabalhistas e demais

normas legais a que estejam sujeitas, e estejam devidamente vacinadas contra a COVID-19.

3.1.2. Condições específicas: Pessoas físicas que possuam materiais de artesanato ou feitos à mão

para expor no projeto, ou comércios locais tais como livrarias de segunda mão e/ou brechós.

3.2 Períodos das inscrições: O período de inscrições será de 25/03/2022 a 27/03/2022

31/03/2022.

3.3 As inscrições serão realizadas a partir do preenchimento do formulário no seguinte endereço

eletrônico: https://forms.gle/RvDv5nuhMxLYYv3z6

3.4 No ato da inscrição, a/o candidata/o deverá anexar cópia simples dos seguintes documentos:

3.4.1. Cópia da cédula de identidade do responsável;

3.4.2. Cópia do CPF;

3.4.3. Cópia do CNPJ (em caso de empresas registradas na Junta Comercial);

3.4.4. Comprovante de duas doses da vacina contra o COVID-19.

3.5 Tornam-se sem nenhum efeito a inscrição, se a pessoa física candidata não disponibilizar os

documentos solicitados.

3.6 Caso não ocorram às inscrições ou as vagas não estejam preenchidas no período previsto no

item 3.2 deste Edital, o novo prazo será reaberto.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES



Serão divulgadas as inscrições homologadas no endereço eletrônico http://sapucaia.ifsul.edu.br, no

dia 28 de março 1º de abril de 2022.

5. DOS PRODUTOS

Serão oferecidos/expostos itens de artesanato, tais como objetos de decoração, bijuteria, itens de

materiais recicláveis, livros e/ou roupas usadas.

6. DA ADESÃO

Como candidatas/os expositoras/es, podem se inscrever pessoas físicas e jurídicas que queiram

expor seus itens de comércio já especificados no item 5 deste edital.

7. SELEÇÃO

As/Os candidatas/os serão selecionadas/os com base na ordem de inscrição efetuada,

contabilizando-se da 1ª à 12ª vaga disponível, observando se os seguintes aspectos de restrição: 

7.1. Não serão aceitas pessoas físicas que apresentem artigos ilícitos;

7.2. Não serão aceitos a exposição de bebidas, cigarros e produtos impróprios para menores de 18

anos;

7.3. Não serão aceitos empresas de grande porte;

7.4. Não serão aceitos expositoras/es que não sejam da região metropolitana de Porto Alegre.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A divulgação dos resultados será realizada na página do IFSul http://sapucaia.ifsul.edu.br, a partir

do dia 30 de março 04 de abril de 2022.

9. DOS RECURSOS

Os recursos referentes ao resultado da chamada pública deverão ser encaminhados até o dia 31 de

março 05 de abril de 2022 para o endereço de e-mail cineifeira@gmail.com com assunto “Recursos

CINEIFEIRA”.

10. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS

A homologação dos resultados se dará a partir do dia 1º 0 6 de abril de 2022, analisados os

recursos pela Coordenação do projeto CineIFeira, deste Campus.

11. DA VALIDADE DA CHAMADA

O resultado da chamada pública será válido até a realização do projeto.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Eventuais mudanças neste Edital serão realizadas através de ERRATAS.

12.2. Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo e em lugar diferente

do especificado neste Edital;

12.3. Casos omissos serão julgados pela Comissão Organizadora do projeto, sendo presidida pelo

Diretor-Geral do Campus Sapucaia do Sul.

Sapucaia do Sul, 23 29 de março de 2022.

Fabio Roberto Moraes Lemes

Diretor Geral

IFSULCampus Sapucaia do Sul

(Assinado eletronicamente)




	Documento assinado eletronicamente por:

